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Art. 8º A Diretoria do Conselho Municipal de Esporte e Lazer será composta por presidente, vice-presidente e 
secretário, eleitos entre os membros titulares. 
 
§ 1º A Diretoria terá mandato com duração de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 
 
§ 2º A eleição da Diretoria será realizada em reunião do colegiado convocada especificamente para esta finalidade, 
pelo Secretário Municipal da Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer na primeira gestão e pelo Presidente do 
Conselho nas demais, antes do término do ano do mandato, ou por 50% (cinquenta por cento) de seus membros mais 
um, quando o Presidente não o fizer. 
 
§ 3º Em caso de haver empate, quando na eleição da diretoria será considerado eleito o candidato de maior idade. 
 
Art. 9º As reuniões ordinárias serão realizadas nos termos estabelecidos pelo Regimento Interno, obedecendo ao 
calendário proposto e aprovado em reunião no início de cada gestão. 
 
Art. 10. As reuniões ocorrerão com quorum de 50% (cinquenta por cento) mais um dos membros do Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer ou em 2ª (segunda) chamada após 15 (quinze) minutos do horário oficial, com qualquer 
número. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 11. Poderão ser convidadas a comparecer às reuniões, autoridades, especialistas e outras pessoas, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a matéria em discussão e participar dos debates, vedada, porém, a emissão de voto. 
 
Art. 12. O Conselho elaborará seu Regimento Interno, aprovado por Decreto do Prefeito. 
 
Art. 13. As omissões e as dúvidas de interpretação e execução do Regimento serão resolvidas pelo plenário do 
Conselho. 
  
Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI 
 Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
LEI Nº 2542, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
adilsongallo
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Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a transferir a título de auxílio e firmar parceria com a 
Entidade Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, com a Entidade 
Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, para transferência de auxílio, durante o 
exercício de 2022.  

Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo a ser firmado entres as partes. 

Art. 3º As despesas decorrentes do Termo firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2022. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

 Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5361, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2540, 28 de dezembro de 2022...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
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